
 

PROPOSTA DE LEI Nº. 42/XI 

 

 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA 

 

CAPÍTULO IV 

Finanças Locais 

 

Artigo 47.º 

Áreas metropolitanas e associações de municípios 
 

 

É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de € 

6.600.000 destinada às transferências para as áreas metropolitanas e 

associações de municípios, nos termos da Lei nº. 45/2008, de 27 de Agosto, 

e da Lei nº. 46/2008, de 27 de Agosto. 

 

Palácio de S. Bento, 15 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados 

 

José Luís Ferreira 

 

Heloísa Apolónia 
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